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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 22/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA À PREFEITA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária à Sra. Lires Teresa 
Ferneda – Prefeita Municipal, Matrícula Funcional nº 2945, para 
participar da reunião de trabalho entre Prefeitos e Secretários Municipais de 
Educação promovido pela ATM e UNDIME, no dia 19 de fevereiro de 2020, 
no auditório da Escola de Tempo Integral Almirante Tamandaré, na cidade 
de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total à 
Servidora, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
do ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                               

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 23/2020-DE 19 DE FEVEREIRO  DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SECRETÁRIO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Secretário 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Marcelo 
Albino de Sousa, Matrícula Funcional nº 3415,  para participar de 
palestra sobre Os Desafios da Comunicação nos Municípios, que será 
realizada no Auditório da ATM, no dia 19/02/2020, na cidade de PALMAS-
TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de fevereiro 
do ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                                     

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.448/2020-DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de informática para implantação do 
Sistema Integrado de Gestão Escolar e Suporte Técnico, para atendimento 
da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2020;

CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico, exarados no Processo 
Administrativo nº 006.06.001/2020;
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

D   E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica autorizada a dispensa de licitação para 
contratação da Empresa Digitus Soluções em Sistema LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 21.528.528/0001-08, para prestação de serviços de 
informática para implantação do Sistema Integrado de Gestão Escolar 
e Suporte Técnico, para atendimento da Rede Municipal de Ensino no 
ano letivo de 2020, obedecendo ao disposto no art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 
2020.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.449/2020-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE APÓLICES DE SEGURO DE VEÍCULOS PARA 
FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade contratação de empresa 
especializada no fornecimento de apólices de seguros de veículos da 
frota do Fundo Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico, exarados no Processo 
Administrativo nº 004.06.002/2020;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

D   E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica autorizada a dispensa de licitação para 
contratação da Empresa Gente Seguradora SA, inscrita no CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, para a fornecimento de apólices de seguro para os 
veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde,  obedecendo ao disposto 
no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 
2020.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  017/2020

Processo:  001.2.001/2020
Pregão Presencial 001/2020
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: TINS SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 14.061.959/0001-41
Objeto:  Contratação de empresa especializada em construção 
civil, para execução de obra, referente a pavimentação 
asfáltica em TSD, acesso ao loteamento Habitare, localizado 
no Município de Guaraí/TO.
Signatários: Lires Teresa Ferneda 
                       Silvania Manhas Machado Soares
Data de Assinatura: 19/02/2020. 
Vigência: 12 meses
Item Qdt Unid. Descrição do objeto licitado Marca V. Unit V. Total

01 550.000
UN INDEXAÇÃO CADASTRO DE IMAGEM ATÉ 

5 CAMPOS SERVIÇO 0,09 49.500,00

02 550.000
UN CAPTURA DE IMAGEM E PROCESSO DE 

QUALIDADE SERVIÇOS 0,53 291.500,00

03 10.000
UN CAPTURA DE IMAGEM E PROCESSO DE 

QUALIDADE URGÊNCIA SERVIÇO 0,64 6.400,00

04 550.000
UN PROCESSAMENTO DE IMAGEM (OCR) SERVIÇO 0,06 33.000,00

05 4
UN TRANSLADO DE DOCUMENTOS ACERVO 

INICIAL SERVIÇO 2.290,00 9.160,00

06 1
UN SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE ACERVO SERVIÇO 32.200,00 32.200,00

07 24.000
UN SERVIÇO DE GUARDA DE DOCUMENTOS 

CAIXA BOX SERVIÇO 4,99 119.760,00

08 48
UN SERVIÇO DE ILHAS DE DIGITALIZAÇÃO 

INTEGRADA SERVIÇO 530,00 25.440,00

Total 566.960,00

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal de Guaraí - TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 005/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2020

PROCESSO N.º 009.06.002/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  comunica 
a RETIFICAÇÃO no Contrato 005/2020, Clausula Quarta: Dotação 
orçamentária.

ONDE SE LÊ: 

07.04.012.122.204.2.036 – 33.90.30

LEIA-SE:

07.04.012.122.204.2.036 – 33.90.36

As demais condições do contrato permanecem inalteradas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 107/2020-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136,  para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 12 de fevereiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 108/2020-DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 14 de fevereiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 109/2020-DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 14 de fevereiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

 
Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 110/2020-DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Wellington de Sousa Silva, Diretor de Vigilância Sanitária, 
matrícula funcional n° 3060, para participar do Curso de Aperfeiçoamento 
em Gestão Sanitária em Farmácia e Drogarias, Gestão Sanitária em 
Laboratório de Análises Clínicas e Reunião de Alinhamento e Balanço 
das Ações Sanitárias Realizadas no Primeiro Semestre do corrente 
ano na cidade de PALMAS-TO, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 1½ diária, 
no valor de R$ 300,00 + 80,00 de passagem, totalizando o valor de 
380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº111/2020-DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592, 
a fim de conduzir funcionários da Secretaria de Saúde para participar 
do Curso Gestão e Fiscalização na cidade de PALMAS-TO, no dia 17 
de fevereiro de 2020 para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 112/2020-DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, a fim de buscar insumos para o CCZ na cidade de PALMAS-
TO, no dia 17 de fevereiro de 2020, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 113/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Elizabeth da Silva Martins, Gerente de Saúde Bucal, matrícula 
funcional n° 1180, para participar da Reunião Ordinária das Comissões 
Intergestores Regionais-CIR na cidade de PALMAS-TO, nos dias 09 
e 10 de março 2020, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1½ diária, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 114/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Daltilene Ribeiro Lima Figueiredo, Diretora da Atenção 
Básica, matrícula funcional n° 3058, para participar da Reunião Ordinária 
das Comissões Intergestores Regionais-CIR na cidade de PALMAS-TO, 
nos dias 09 e 10 de março 2020, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a 1½ diária, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 115/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Maria José Neres da Silva, Técnica de Planejamento, 
matrícula funcional n° 1153, para participar da Reunião Ordinária do 
COSEMS na cidade PALMAS-TO, no dia 20 de fevereiro 2020, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 116/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Maria José Neres da Silva, Técnica de Planejamento, 
matrícula funcional n° 1153, para participar da Reunião Ordinária das 
Comissões Intergestores Regionais-CIR na cidade de PALMAS-TO, 
nos dias 09 e 10 de março 2020, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a 1½ diária, no valor de R$ 240,00 (duzentos 
e quarenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 117/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Marlene de Fátima Sandri Oliveira, Secretária de Saúde, 
matrícula funcional n° 3412, para participar da Reunião Ordinária das 
Comissões Intergestores Regionais-CIR na cidade de PALMAS-TO, 
nos dias 09 e 10 de março 2020, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a 1½ diária, no valor de R$390,00 (trezentos 
e noventa reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 118/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136,  para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 18 de fevereiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 119/2020-DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 19 de fevereiro de 2020, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 120/2020-DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLINAS-TO, no dia 19 de fevereiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês 
de fevereiro de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP


		2020-02-21T17:56:07-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




